
Marataízes, 16 de maio de 2022.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 371/2022 
Proposição: Indicação n° 30/2022 
 
Autoria: Cleverson Hernandes Maia
 
Ementa: Indica ao Senhor Prefeito o enquadramento dos servidores que fazem parte do
programa Estratégia de Saúde da Família ( ESF) em todo rol de direitos e garantias
implementados pelo Regime Jurídico Estatutário.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise Prévia  
 
Ação realizada: Proposição Analisada  
 
Descrição:
 
Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação da Douta Comissão, nos termos
do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Próxima Fase: Para Parecer
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500350034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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